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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N°111/01 
AUTORIA DO PROJETO - EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre a jornada escolar no ensino fundamental do Município de 
Apucarana, como especifica. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1° - Acrescenta parágrafo único ao Artigo 1° do Projeto de Lei n°111/01, como segue: 

Art. 1°- 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para ser implantado o regime integral, a APM - Associação de 
Pais e Mestres da Escola, deverá aprovar as instalações fisicas e educacional. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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